
COMISSÃO ESPECIAL PL 442/91 
MARCO REGULATÓRIO DOS JOGOS NO BRASIL 

 
 

REQUERIMENTO               Nº DE 2016 
(Do Sr. Newton Cardoso Jr) 

 
 

 
Solicita o convite dos Senhores 
representantes da Federação Brasileira de 
Hospedagem e Alimentação – FBHA, 
Sindicato de Hospedagem e Alimentação de 
São Lourenço – SHASL; Les Clefs d’Or - 
Associação Brasileira de Concierges; 
Sindicato de Hospedagem e Alimentação de 
Caxambu – SIGAH; Conventions Bureaux de 
São Lourenço e de Caxambu; e Circuito 
Turístico das Águas, para debater a 
reabertura dos jogos e cassinos no Brasil. 

 
 
 

Senhor Presidente, Requeiro a Vossa Excelência, com 
fundamento no Art. 58 § 2º item II e nos termos do art. 255 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Reunião de Audiência 
Pública para discutir a questão da reabertura dos jogos e Cassinos no Brasil, 
convidando, para este fim, os seguintes senhores representantes: 

 
 

 Federação Brasileira de Hospedagem e Alimentação – FBHA; 

 Sindicato de Hospedagem e Alimentação de São Lourenço – SHASL ; 

 Les Clefs d’Or - Associação Brasileira de Concierges; 

 Sindicato de Hospedagem e Alimentação de Caxambu – SIGAH; 

 Conventions Bureaux de São Lourenço e de Caxambu; e 

 Circuito Turístico das Águas. 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Dentro do escopo da Comissão Especial destinada a 
proferir parecer ao Projeto de Lei nº 442, de 1991 para criar um marco 
regulatório para os jogos no Brasil. Devemos ressaltar, prioritariamente, que o 
objetivo desse Projeto parte da premissa que o jogo já existe no Brasil, mas é 
majoritariamente ilegal e minoritariamente legalizado por meio de loterias 
operacionalizadas pela União (Caixa Econômica).  



 
O que se pretende então não é criar algo novo, mas 

legalizar, regulamentar e tributar essa parte majoritária, de forma a trazer para 
a formalidade uma atividade já em curso no Brasil. Nesse sentido, como há 
várias manifestações a favor da reabertura dos cassinos no País, É preciso, 
portanto, ouvir e debater este tema, sobre repercussões e implicações para o 
desenvolvimento do turismo no Brasil.  

 
Assim, em face do exposto, solicito o apoio dos nobres 

pares para a aprovação do presente requerimento. 
 

 
 
 
 

NEWTON CARDOSO JR 
Deputado Federal 
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